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OBJETO: Confriltação tlc empresa espccializada para prestaçãri de sr:r'r'iços ,Jr

manutenção corretiva c preventiva por tempo de garantia da l{itrux CS DSL 4x4,
Placa: SKG8t87.lBA do Fundo Municipal de Saúcle.

ORGÃO DE, ORIGIiM: I.'LJNDO IVTLNICIPAL DE SALJDE

\/

CONTITATAT)ü:'I'OPAZt0 Vl-llL'iii,OS LTIJA.

\/ALOI{ DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.900,00 (dois mil novecentos reais)



PNETNT|'JRA IUI U 1-I ITIFAT NE
GAPELA DÜ ALTO ALEGHE - BAHIA

DocuMENTo DE FoRMALtzAÇÃo »n DEMANDA

JUSTIFICATIV
NECESSIDADE DA
coNrRAraçÃo

O presente documento tem por finalidade registrar a necessidade de Serviços de manutenção corretiva e
preventiva poÍ tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de
Saúde.

TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Saúde

DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

Imediato

DESCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJETO

a e preventiva por tempo de gararfiia da

GRAU DE PRIORIDADB
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

o pleno funcionamento e a
4x4,Placa: SKG8I82|BA,

ASS que esteja em
funções;

S

ONSIDE

cipal
uso para o

que a ex
o

preventiva
preservar a vida
comprometer a

o

q
ES

úril SSAÍn

de Saúde;

atendimento das

cipal de Saúde,

dores, insumos e

vl

N
I

I

a

N ERANDQ=qU€,,,a,,COII sa espec ializada assegura
técnica, observando as

açáo da garantia do

,:' .'
emlrre
dadéI

) !,
1:

CO DO que a desta demanda tem por obj etivo
subsidiar a instrução processual paÍa Serviços de manutenção corretiva e

preventiva por tempo de gararltia da Hilux CS DSL 4x4,Placa:
SKGSI8ZIBA do Fundo Municipal de Saúde, recomenda-se a adoção das
providências cabíveis junto ao setor competente, a fim de dar
prosseguimento ao trâmite processual, conforme especificações e

quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento das demandas
desta Secretaria.

ESPECIFICAÇÕES:

Serviços de

::

garantia
de
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Serviços de manutenção corretiva e

preventiva por tempo de garantia da Hilux
CS DSL 4x4,Placa: SKGSIS2IBA do
Fundo Municipal de Saúde

UN 01

no

,tai}* lr-'"{ ctrl- s^lu^- A.u"-!,-o^-
Cunha

IDENTIFICACÃO DA ÁREA REOUISITANTE
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alizaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.

1 - DEFTNTÇÃO

O presen
mais adequada e

preventiva por tempo
Municipal de Saúde.

ux

REQUISITOS

identificar a solução
ão corretiva e

KG8I82/BA do Fundo

O serviço em tela j tifica-se pelan eículo Hilux CS DSL
4x4rPlaca: S p Municip tas condi-

ções de uso confiabilidade e de um bem
essencial o da de Saúde,
sendo , insumos tanto em

A reali a do veí-
culo é im servação da

Ademais, agarantia
execução OS 1i ificações
técnicas do eo o a ura e bom funci-
onamento do ,oQ qualidade dos ser-
viços prestados p

2. LEVANT

Em atendim to de
mercado comoo vo e pre SAS A servlços de manutenção
preventiva e corretiva do veículo Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I.&2!BA, pertencente ao
Fundo Municipal de Saúde.
Durante o levantamento, verificou-se a existência de empresas especializadas em manuten-

ção automotiva, tanto no âmbito regional quanto estadual, incluindo oficinas credenciadas e

autorizadas pela montadora, que dispõem de mão de obra qualificada e peças originais, gd-
rantindo a execução de serviços com qualidade técnica e segurança operacional.
As formas mais comuns de contrataçáo identificadas foram:

. Por serviço executado, com valores definidos para cada tipo de intervenção;

. Pacote de manutenção preventiva, com revisões programadas e substituição de pe-

ças conforÍne necessidade;
. Contrato por escopo definido, abrangendo serviços específicos até a conclusão to-

tal do objeto contratado.

o

S

p

o

ep

I

om

realiiado36',dal,ei no'14 .13312021,no art.

II.{TRODUÇAO

ã
Ê::

,por
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Opta-se pela contratação por escopo definido, tendo em vista que a necessidade é pontual
e delimitada, visando garantir a manutenção preventiva e corretiva necessaria para restabe-

lecer plenamente as condições de uso e segurança do veículo.
Essa modalidade se justifica pelos seguintes fatores:

l. Objetividade e delimitação do serviço - o escopo é claramente definido, contem-
plando as manutenções necessárias para o pleno funcionamento do veículo, sem pre-
visão de continuidade apos a execução completa dos serviços.

2. Adequação à demanda específica - o objeto visa atender exclusivamente a neces-

sidade imediata de reparo e revisão do veículo, utilizado em serviços essenciais à

saúde pública municipal.
3. Garantia ex c que o veículo re-

a segurança dostorne às suas'

usuarios e a d

3- DESCRTÇÃO D O A SER CONT

A solução contratada de manutenção pre-
ventiva e a) tem o resta cer as condições de

funci o Hilux CS DSL ,Plac S , de propri-
edade

&

c co
Substi q

co
dos serviços,
torne às suas co
operaclonals e es clals
Ressalta-se
concessi
tência té

a

a

a

pl e coeel

óle

o

eças

ão
p

ento

zand

u
a)

pe
de flui-

e segurançaa

por co o a integral
tir que o veículo re-
e paru as atividades

Veículos Ltda.,
tratar da assis-
gre. A escolha

e

n1

el

se justifica pela nece aúilizaÇ onglnals, mão de obra especi-
alizada e suporte técnico adequado, assegurando a qualidade do serviço e a preservação da
garantia de fábrica

4. ALINHAMENTO BNTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente demanda, está integralmente aliúada com as disposições estabelecidas na Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município de
Capela do Alto Alegre.

2

de uso, assegwando sua.dis

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

f
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O levantamento dos quantitativos foi realizado a partir da solicitação formal da Secretarra
Municipal de Saúde, com o objetivo de garantir a manutenção preventiva e corretiva ade-
quada do veículo Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8[&1|BA. A medida visa assegurar a plena
funcionalidade e a confiabilidade do automóvel, prevenindo falhas mecânicas e elétricas que
possam comprometer a segurança dos condutores, passageiros e a execução das atividades
institucionais.
A manutenção periódica é fundamental para prolongar a vida útil do veículo, reduzir custos
com reparos emergenciais e evitar a paralisaçáo de serviços essenciais prestados pelo órgão,
especialmente no transporte de profissionais de saúde, pacientes, insumos e equipamentos.
Além disso, a adoção de um de programada contribui para otimi-
zar recvrsos públicos rÍnas técnicas e de se-

gurança aplicáveis

6 - ESTIMATIVA

Conforme detalhado , a qual consolida a
pesquisa de preços rel global médio estimado
de R$ 2.900,00 (dois de Cotação de Preços
abaixo:

7- REQ

Para a adequada
Hilux CS DSL 4x aca

1.4 ação téc
S

C

e

OS

va no veículo
s requisitos:

execução de

a
J

2,8xecuç
o Realização de manutenção preventiva conforme recomendações do fabri-

cante e plano de revisões periódicas.
Prazos e logística

o Atendimento prioritario, com início dos serviços no prazo máximo estabele-
cido na ordem de serviço emitida pela Secretaria de Saúde.

o Disponibilidade de estrutura flsica ou oficina credenciadaparu execução
dos serviços, localizada a distância compatível para garantir agilidade no
atendimento.

Condições gerais
o Garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços executados e garan-

tia conforme fabricante paru as peças substituídas.
o Cumprimento integral das normas de segurança, ambientais e trabalhistas

aplicáveis.

4

J

o
na

YAA
il e novecen

llT,:',.ITEM DESCRI qUANT V....U V. TOTAL

1

Mánuter
raítia '' '

SKG8I8
o ilH

4 &k áas §§ 6'
JffiH
iMs

R$"2.q, 'Íl
t0,001 R$ 2.900,00

A oNTRAT
l;ÉlJ

dos
(r
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8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Em exame da natureza da contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contrataçáo epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conforme o ArL74
da Lei 14.133121.

9. CONTRATAÇÔBS CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contrataçõ es coffe tes, verificou-se QUo, não existem
contratações correl
manda.

10 - POSSÍVBIS

Não se vislumbra a

em estudo, contudo, a n,.l:atada
quisitos legais ere entos
prevenção d

S

desta de-

s pela contratação
nformidade com os re-

ambiental paru a

envolvidos na

74, inciso IV,
a e preven-
4x4rPlaca:

seruiços na
o/termo de

S a saúde

execução o

1l -DO

A presente
da Lei no

tiva
SK
No caso
rede auto da
garantia, o que v

licát
operíodo de
aoF do

mo dora, do
a d te tados/credencia-

dos pela fabricante
acima, a fim com
bem público

m no dispositivo legal
manutençãg adequada do

12 - DECL CO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação direta, fundamentada
no art. 74, inciso IV da Lei no 14.13312021, visando à execução de serviços de
manutenção corretiva e preventiva durante o período de garantia do veículo Hilux CS
DSL 4x4rPlaca: SKG8I8Z|BL, pertencente ao Fundo Municipal de Saúde, mostra-
se viável, necessária e vantajosa para aAdministração Pública.

A escolha pela execução dos serviços junto à rede autorizada da
montadora decorre da obrigatoriedade estabelecida no termo de garantia do fabricante,
sendo esta a única forma de preservar a cobertura de fabrica e evitar prejuízos ao patrimônio
público.

Considerando que a manutenção do veículo é essencial para a continuidade dos
serviços prestados pelo Fundo Municipal de Saúde, a presente contratação assegura:

. Cumprimento das exigências de garantia;

4

:ea

u
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. Prolongamento da vida útil do bem;

. Redução de riscos e custos futuros com reparos não cobertos;
o Atendimento rápido e especializado pela rede autoizada.

Assim, atesto a viabilidade técnica e administrativa da contrataçáo, estando esta
compatível com o interesse público, economicidade e conveniência administrativa.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

KERCI,q. ÁLV
Secretária M

Em:

Silva''Cunha
Compras

12025.

\,

\

5
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TERMo DE REFrnÊNcm

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetos e elementos descritivos
para contratagão de empresa especializada pam Festação de serviços de manutenção corretiva e
prevenüva por tempo de garantia veiculo Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal
de Saúde.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução:

O serviço em tela justifi CS DSL 4x4, Placa:
SKG8I8 2 IB A, pertencente
segurança, confiabilidade

ções de uso, garantindo sua

atividades operacionais da S
ial para o cumprimento das
no transporte de profissionais,

pacientes, ins to

A rcalização
imprescindíve
evitando
empresa especial
ongmals, asse

para a continui

A sol
corretiva, por
segurança do
Saúde.

e

a ç

gat

op
gurar a

. Ademais,
cnlc

§

co do

tro.ca filtros,

a do veículo é

de fabrica,
ses serviços por

te e o uso de peças

bui diretamente

ção preventiva e

funcionamento e

edo Municipal de

cação de fluidos,

vet
M

na
restabel

o C

O serviço
. Diagnósti leto
. Substitui
. Execução Yã,

cali
. Testes de funcionamento e inspeção final para garantir a plena eficiência e segurança

operacional;
o A contratação será por escopo definido, com prazo limitado à execução integral dos serviços,

não caracterizando prestaçáo contínua. O objetivo é garantir que o veículo retorne às suas

condições originais de uso, assegurando sua disponibilidade para as atividades operacionais e

essenciais da Secretaria Municipal de Saúde.
. Ressalta-se que a execução do serviço será realizada pela empresa Topazio Veículos Ltda.,

concessionária autorizada damarca, sediada em Feira de SantanalB{, por se fiatar da assistência
técnica autoizada mais próxima ao Município de Capela do Alto Alegre. A escolha se justifica
pela necessidade de garantir aúilização de peças originais, mão de obra especializada e suporte
técnico adequado, assegurando a qualidade do serviço e a preservação da garantia de fabrica.

ede

e

tos internas

desempenho. Tr
Munici

Sdo

SL4
v1

a apli

'lil.O,0B=' ;7,.;;;;;r;,;i|:1';,,,,,u,, i1,, ii,.,l

.E



ec
da contratada

de mão

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPETA T}Ü ALTO ALEGRE - BAHIA

A contatação será realizada com base na Lei Federal n" 14.13312021, que regula as licitações e A
presente contratação direta (dispensa de licitação) fundamenta-se no art. 74, inciso [V, da Lei no

14.13312021, aplicável ao caso de serviços de manutenção corretiva e preventiva realizados durante
o período de garantia do veículo Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA, pertencente ao Fundo
Municipal de Saúde.

No caso concreto, a preservação da garantia de fábrica exige a execução dos serviços na rede
autorizada da montadora, conforme condições do manual do proprietiírio/termo de garantiq o
que vincula a execução a prestadores especificamente habilitados/credenciados pela fabricante.
Tal reqúsito justifica a contratação direta com base no dispositivo legal acima, a fim de não
comprometer a garantia e assegurar r mânutenção adequada do bem público.

Para a adequada execução no veículo Hilux CS

DSL 4x4, Placa: SKG tos:

1. QualiÍicação técn
o Disponibili de serviços

S,

2. Execu
cante e plano

3. Prazos
o A estabelecido na

o dos serviços,

4. Cond
o conforme

fabric
o aplicáveis.

4.I.. DAS OBRI

4.1.1. Proporcionar as condiçõ à boa

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessilrias para que a CONTRATADA possa

executar os serviços denfro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.3. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Regisfro de Preços;

4.1.4. Encaminhar a nota de empeúo para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;

o

S

oude

de 90

ser observados os

nor-rnas

,DO
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4.1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execução
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestadq no prazo e forma previstos neste Termo de
Referência;

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que veúam a ser solicitadas pela
Contratada;

4.1.11. A Administração terâ a opção de extingúr o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o confoato não mais lhe oferece
vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇ ôns u

4.2.1. Executar os servi os recurses necessários ao

prefeito cumprimento

4.2.2. Aceitar os acrés paÍ cento) propostos pela
administração da Prefei
da Lei l4.l33l2l;

nforme previsto no art. 125,

4.2.3. Responsabilizar-se os valores devidos aos seus

empregados no

4.2.4. Re
terceiros,
assumidas.

4.2.5. Manter
as condições de

4.2.6. Respon
de motivo de

CONTRAT
CONTRAT

4.2.7. Não
assumidas, nem
autorizadas no Termo

4.2.8. Responsa SE

comerciais, taxas
que incidam ou

4.2.9. Submeter-s a

o egre/BA e/ou a
das obrigações

S ASSumidas, todas

alvo na ocoÍrência
comunicados a
sa e escrita da

, âs obrigações
exceto nas condições

os, fiscais,
e quaisquer outras

o

aso

StaS

e seus anexos, que

integram este conhato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitúr, as suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorregões resultantes da execução ou
dos materiais empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as noÍnas e determinações em ügor;

5.1. A gesülo e a fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor Sr. Jarbas Almeida de

Oliveira, Matrícula f 201296, a qual compeüra dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência a Adminishação.

econdiçõ ES

aex

nesta
todas as

das

E DO
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5.2, A frscalização de que trata esta cIáusula não excluí nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante teÍceiros, poÍ qualquer inegulmidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, úcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta não implica em conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
pÍepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotaní em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contÍato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados evenfualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente co tível com os valores praticados
pelo mercado, consi blicos e as quantidades a
serem contratadas, obs
execução do objeto;
6.2. O valor estimado
dos parâmetros previstos
6.3. O orçamento es

de acesso, sem prejuízo
necessárias pataae
controle interno ê
6.4 Em razáo v
substituído
competente,
e pagamento

6.5 O pagamento oc
fiscal, certidões
14.r3312021.
6.6Para
durante proce de

Será selecionado o
valor global, de

7.1. HABILIT
7.1.1. A Habili taçá

uliaridades do local de

do par meio da utilização

da classificação do nível
s e das demais inÍbrmações
alecera para os órgãos de

4 o contrato será
stada pelo setor

de liquidação

apresentaçáo de nota
da Lei Federal no

fiscal apresentada

ons a menor proposta por

sen tação dos seguintes

o

sa.

a

10 S

tos, o li
::=

ôitan

omprova a a

documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, deüdamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração

consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de

eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de regisüo ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atiüdade assim o exigir.

23 da Lei no 14.133,

, o sigil

untamente

vulgação do
das

_no

penho, a q

quen

a

Lei n
a Nota
da co

TODOCOMO UMDA
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7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(cNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade parucom aFazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa
de debitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério daFazenda e pela Procuradoria da FazendaNacional);

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade F

e) Prova de

do Certificado de

0 Prova de

apresentação de

73. QUALItrTCAÇÃO
7.3.1. A QualiÍica ao
documentos:

Certidão
da en

ao cílio ou sede do licitante;

Serviço (FGTS), através

do Trabalho, mediante

a apresenta ao dos seguintes

válida na data
signe prazo de

dos últimos 60
(ses d

8.1. Os correrão
a conta da

9.1. A contratação serâ realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.133/2021, devendo observar as
leis, decretos, regulamentação, portarias e noÍmas federais, estaduais e municipais diretamente e
indiretamente aplicáveis ao objeto da contratagão, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda
a legislagão municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

r Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
r Normas brasileiras elaboradas pela Associagão Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

de Débitos Tra

a

MICO-FINAN
ico-fin

dos ene de início da

da
de

. Caso o

ORGAOruNIDADE TO/A FONTE DE
RECTJRSOS

Saúd@
B

§*

0610 - Fundo
Municipal de

1.500.0000
1.500.1002

.l

DE



OAPELA t}ü ALTOALEüR§ - BAHIA

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao cdtério miíximo de
aceitabilidade do preço global é de: RS 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), resumida na Planilha de
Cotação de Preços úaixo:

ITEM DESCRTçÃO QUANT V. UNIT V. TOTAL

I
Manutenção corretiva e preventiva por tempo de
garuntia veículo Hilux CS DSL 4x4, Placa:
SKG8I82/BA

1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
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§ECRETARIÁ OA SÀI'Í]8. SESÁ8

Esrnoo n* B*rtr*
Secnrranrn DA §*uor ro Esr*no

0 §§TÂ§O DÀ B"{HIA. pessoâ juriclica de drreito publico interne, atavtls dâ SICX§TÂRIA
DA §ÀÚDE IIO ESTÀDO" .orr'r dtnucilio na Capital do Estado, localieado na 4n Avenida, no 4úü.

Platafanna 618, no ü*ntxo Àdffiinistrativo da §a1ü4, üNPJ no 13.937.131/00CI1-41, nexte ata
rÊprcsentado pela §ecretária cla §aúde do Estado §ra. Roberta §itva de Carvalho §anfana,
clevidamente auturizado, rnediante Deçreto si,n (D ü.8. de 03 de janeiro 20?3), doravante
denominado CEDENTE, e o Mruricrpro cle Capela do .&lta Alegre, dsrTriciliada ern sua sede.

localizada na Praça Joaquirn Machado, l?0 Cerrtro. CNPJ no 13.89?.llt/0001-94, neste ato
representado pelo §r, Cl*urllnet Xavler Navato rtroravalrte denominada CE§§IüHÁRI{I,
celebrarn o presênte TERMO DE CE§§ÃO §§ U§S DE BEM nnOVfl, de acordo corn o

coltstarrte ilo Frocesso A&rnlüstrativo uu 0I9.§t20.1024.0028363-I5 e corn observância das

orientaçôes deelinadas no Parecer pGE n" 833/2015. de caràter wrifonne e sistêmic$. e cürrl
fuirdarnentação legal nrs arls. 3.1 e 38 da Lei Estsdual ns I4.63412}73,pelas sláuffilas e condrçÕes

seguixt*s:

O pres*lrte'I'enno tern por Otljet* a Cesrãn dr Usn, a Tíhrlo gratuito, pelo C§DEltlT§, dÊ 01 (un1

VEICULO AMBUL.4NCIA, Mârcâ e Modelo: TO1'OTÂ/ HILUX 4X4 Ano.202412024 - Placa:
SKG8I82 Chassi: 8ÂJDABCB2R6060400 Raravarn: 01413593388 tf do Motor: lGD{f508ü99
Tornbo: 7*0757.

À ces*ão de usÕ ajrxtada pol este lutnrnento tern por §nalidade a utilização, pelo
CE§SIüNÁft.tü, dc(s) bellr (rx) referidst§) na cláusula arüerior, urslusivamente pâm o seguinte
fim púbiico: Fmmqão dar açõex de saúde públtca na localldarle

§ão obrigaçôes do CE§§fONÂHO:
I - nranter sob srra gnarcla s responriâbilidsde o{s} beur(s) ora eedido(s) ao uso;
II - não dar aileru de*tfuração div*rsa ou estzuúra â prevista na cláusula antedor;
III * rrãCI ceder, neui transferir, no toclo or1ÊIr) pafie, o sru rt-§o ft terceiros;
IV - relar pela mamrtenç&* * consêrvâçãs ds km çedidü;
It tl -'l I r',\

TIEMü I]§ CESSÃO n§ U§O DE BEM MOVET4 Qtr§
M{TR§ §I CELTBAÂh,I O ESTADO DA BÀ}IIÂ,
ATRATE§ DA §ECRETÀRIÂ DA I§ÂUDE DO E§TÂDO,
§ O MI"TNICiPIO DE CAPELADO ALTO ALEGRE.

Trnuopu CsssÀopr Us§,ry t2?/2{}2{



v - a§§umlr a rÊ§poÍl§at)lll§g1gs e â.§, oe§pe§a§ rom ü §egTrallsa, con§ÊIvâçâo e mfflutêI§aü oqfiJ
bern (ns) cedido{s), inclusive sÊgttr'o e custeio com a mamrtenção necessária;
YI - reqpander por danor pemaais e rnateriais çausados a terceiros.

Prt ce rm À dmin i sÍraÍivo no ü 1 9. S I ?,il,202 *,üüzti 63- I 5

Esr*ro un B*nn
Secnrr*Rn DA §*uoe ro Esreso

VII *- prestar toclas as infonnações solicitadas plo CEDENTE referentes ao(s) bern (rrs)

cedido(s), arsin: Çsmo p*rnritr o âses:ü dos servidores dç Estado insurnliidos da talefa de

f,scalizar o crnnprimerto das disposições do presetrte Tenno;
VIII - derr,sluer âo CEDEI.{TE o bem em perfeltas conili?Õos de uso e conservação, livre(s] e
desembaraçado(s) de ônus, quando dâ ocortência de ryralquer das hipoteses de

N,

exünção/rescisão do presente a;iuste, ficando certo que toda e c1ttaltpter mel'horia que se. fimr
seni automaticrmente insorporada ao txm, não gerando eín favm do C§§§IONÂRIO
quaisquer dueitos à indenização ou retenção.

CLÁUSULÂ OUARTA. DO PRAZO

O prazo de vigência deste Termo será de 05 (cinco) anos. cofltados a partir da data de assirnhua,
podendo ffir renovado ahaves de ajuste êxptesso clas partes, firmado üs§l antecedênciamínima d.e

30 (trinta) clias da dâtâ do seu -venrimento. cffn a cofilprovação do crunprirnento das ohigaçõe*
ora assumidas pela CE§SIOHÁRIA.

C LÁUSULA OUINTA - DA TISCALIZAÇÃO

O CEDEhITE exercerá a fiseali4ação do nso adequado do bem, ahaves de vistorias anuais a

§eretrl efetuadas por seruidor designado pelo oryâo ao qual o bem estiver vincúado, devendo ser

elab*'rads relatorio circunstençiado da sihnção çm que se enconta o bem s se o seu uso eçtá

cunryrindo as fuialidades previstas no presenfe Terrno.

ü preseffe Tenno poderâ ser rescindido nas *egpi4tes lúpoteses:

I - por interesse de ruua das par-tee, indeprndelrte de motivaçâo, desde qlre cornrxricada peir escúto
à prctensão de rescindi-lo, corn antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
II *por rnativs de interer*e prrhlico, por ato unilatsral do CEDENTE;
III * quândo houver vialagão das clausulas deste instntrmento, independerúemsüe de qualquer
rrotiücaçâo judicial nu extr qiudicial.

nnRÁçHÂ§'$ PftlM§IRü - O trryesente Tenno se extingue de pleno direito sürl o advento de
seu tetmo final, pachraclo nn C}íunula Quarta desde inskmnento.

IA*.ÁGÊ.ÀF'0 §EGUNDO - A não restituiçãa do benr cedido rara,ctprir:rá posse iqjusta e

precâria pelo C§S§rcNÁRIO, autorizando o CEDINTI a adokr todâs as medidas
arknirristrativas orr irxticiais, inclusive desforço incontinenti, com vistas à reintegraç,ão da posse



do bern.

n*,XÁçnafn TERCEffi,O Rrspondeú o CE§§IONÁilo por todos os danor
evenhralnrente causados ao(s) bem (ns) cedido(s), durante o período de sua posse, obseruando-se
o Processo de Repar*ção de Danoç prevrstmna Lei estadual rf 12.20912*lL.

\r,

Pra ce nro A dmini stra Ílvo n o 0 I,. 5 I 2ü,2V14,**283 63- I §

Esr*no ne BnHm
$rcnnreRrA DA Snuoe oo Esreoo

cürtsp l,+ +qIfH* qçq,*f oç pq ;pl#rqçn
Everúual toledncia do C§,DENTE a qualquer infiação das oláusulas e condições do peserúe
Tanno, ou da ffitra na dev*lução ou-retomada, não implicará em rernursia aos direitCIs elue Fr
este instrrnento e pff lei the sejam assegu'acta.

c r,Áusu La o t rava - ro nnta ue nr{ r Rr cA/D E"Ii ot,u cÃo

A entlega e â devolução do bern serâo efetuadas atavés dm TERMO§ DE $.{TREGA E
DEYOLUÇÃO DO BEM, cujos rnodelos constihrem o Anexo Unico deste ilrstnrmento.

f*nÁçnq,fü {HICO - §ornente quanda se efrtuâr a vistoria ünâl, corstatando-se a *ituação
regular do movel ceclido, rerá considerado devolvido o bem.

Fica eleito o foro da Cidade de §alvador cfino iurico competente para dirimir quaisquer litígros
decorentes deste Termo.

E por terem assim ajustado, fi.rmarn as prtes este Tenno que será registado no cadasbo de bens
môveis do Estado, estando assinado pelas testemwihas adisnte nomêadas, dele extaindo-se 0l
(ruua) copia de igml teor e vaiidade, devendo ser publicado no Diário Ofiuial do Estado sob a

forrna de esrato.

§alvador; dÊ dÊ ?024

Sra, Roberta §llva de Carvalho §antana
§esrstária da Sailde

§r. Clautllnel Xavler Nourto
Prefeito Muricipal

TE§T§MTTNHÀ§:



Namp;
CP§':

Nome:
CP§':

Processo Âflministrfl tivo no 0 19.51 2{}.20t4.0{N[8363-I§

Esmno n*B*Htn
Srcnnrnnr* DA Snupr Bo Esr*go

J

ÁF{EXÜ INICO
ffi

O Estadg dff *ahla, atravds da Seeretaria da §aude, faã a entega de e 0f (um) WÍCUIO
AMBULÂNCI*, Marca e Modeio: TOYOTA / HILUX 4X4 Âno'. ?ü24fiA24 *Placa: §KG8Iü2
Chassi: SAJDÁ.8C82R6060400 Rermvarn: 01413593388 no do Motor: 1GDG508099 Tombo:

140757, Valor rrrritrfuio RS 245.1I}0,0S (&rzeffios e quarenta cinco mil e r&rzentos reais), o§eto do
TERMO ADMINL§TRATM DE CE§SÃO DE USO N." 1277t2024, a Prefeitura Muntctpal
rle Capela tlo Á.Itc ,4.legre, que neste ato o di{ csmo recebido, tendo como representantes legais,
pela Secretaria da Sairda, §râ, Roberta Silva de Carualhn §antanq e o §r. Claudinel Xavler
Novato, pela prefeinu'a-

Salvador, d§ de ?024

§ra. Roberta §ilva de Carvalho §anúana
Secretária da Saucle

§r. ClàutlÍnei Xavi*r Novato
Prefeito Mruricipat



,

Prose sso Á. dmini stra tivo nu 0 19 ;§12fi ;!,02d. 0 ü2tí6}, I §

v
usinado clcronica:ncatc por Cleudlnel Xavier Novrto, PreÍeito, cm 0?111i2024, Às t6:52, colformc hoúrio ofcial dc Brasilis, erxn fuodomcoto no.n. [34, lncisos I

e ll,clo0 .

fuDdarnemo no aí, l3§. Incisos I e II. do Deceetol" | 5,8(l]-de.10-dedgastihraJ(t.2Qla-,

iafommndo o código verilicatlor 0ü10217fi}7 e o codigo CRC B2UfCü6f "

RcÍrrêacla: froc'e*"qo r" 0l9.5lfü.2034.{ú18-1í13- t 5 sEI ro rxlt02l?ó69?

\í



DATA DE EMISSÃO: HORA: ORDEM DE SERVIÇO:
:38

Cliente Aguarda Revisão Expressa: Cliente Retorno:

VERSÃO 1.1 Página: 11 2

TOYOTA,
o Veículo:Ativo:

Mostrar peças substituídas ao cliente:

N

PRAZO PROMETIDOPLACA AGENDADO

0

CONSULTOR
DE SERVTçOS

PRISMA

AZUL ORIGINAL REVISADO

SKGBIB2/BA I I 00:00 JAQUELINE GONCALVE 45 221071202513:0O

N N N N

Cliente: FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA Do ALTo ALEGRE
Endereço: RUA 19 DE MARCO, 179 CEp; 44645-000
Cidade: CAPELA DO ALTO ALEGRE CpF: 11.286.393/0001-68

2 3 (75)9816-51106Telafone para Contato:

Data da Venda: 0910112024

Comercial: Residencial:

Vendedor:

Bairro: CENTRO

RG:

E-rnail: CAPELA@GMAIL.COM
Distribuidor Vendedor: TOPAZIO VEICULOS LTDA

veículo: cUN126L-BGFLXG - HILUX CS DSL 4X4 24124_R2
Gor: (040) - BRANCO POLAR No Motor: 123456

Placa: SKG8|82/BA
KM Atual:

Chassi:

50235 IrIrt]lrIIiCombustível:
8AJDA8CB2R6060400 AnolMod.: 202412024

2

3

Solicitaçóes do Cliente
Item Tipo de OS Descrição da Solicitação

1 CSP SKR

LIMPEZA DOS DUTOS + OXISANITIZAÇÃOCSP

CSP LPC

4 CSP SLD

5 CSP SLC

6 CSP sERVtÇO DE LTMPEZA DOS FRETOS

7 CSP 5" REVISÃO

Serviços (mão de obra)
Item I Tipo de OS I C0Aigo de Operação Descrição do Serviço Valor

SKR 76,661 CSP SKR

2 CSP LAC LIMPEZA DOS DUTOS + OXISANITIZAÇÃO 209,00

LPC 285,003 CSP LPC

158,004 CSP SLD SLD

5 CSP SLC SLC 382,00

187,006 CSP LSF sERVrÇO DE LTMPEZA DOS FRETOS

CSP 081C83 5 REVISAO 400,&47

Total Estimado de Serviços RS 1698,50

Peças e Lubrificantes
Gódigo do Produto Descrição Peça e Lubrificante Cltde Vl. Unitário Valorltem Tipo de OS

R$ 131,25 í 18.29CSP 90915 YZZDZ FILTRO DE OLEO, PARA 1,0

CSP 90430 12031 JUNTA DE ALUMINIO DO 1,0 RS 1 1,50 10,36

7 CSP 12157 10010 JUNTA, ACO, DRENOC 2,0 R$ 8,00 14,42

7,9 R$ 97,90 625,837 CSP 08880 85280 OLEO LUBRIFICANTE SI

7 CSP 23390 011 00 ELEMENTO DO FILTRO D 1,0 Rs 381,00 343,37

7 CSP 87139 YZZ75 ELEMENTO FILTRO DE A 1,0 R$ ee,00 89,23

Total Estimado de Peças e Lubrificantes R$ 1.201,50

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.900,00

7

7

Técnico Responsável: lnício: I Data: tl Término: : Data I I

Outros Serviços Necessários / Recomendados
Item Descrição dos Serviços

Revisão - Autorizado o Revisado: Sim Não:

Total Geral lnicial+ Recomendado No do
Responsável para

RS:

Responsável pelo CONTATO: llData Hora:

Condição de Pagamento: A VISTA

Recepção:

Assinatura do Clienle ou Pessoa Por ele Autorizada

Entrega: Data:

I I

Assinatura do Cliente ou Pessoa Por ele Autorizada


